
coNvÊNto Ne o8/2022-sMs

|NSTRUME To DE coNvÊttto eur rNTat sr cruaRÂM o MUNtcípo D€ 5Ão JosÉ Do Rto pREro, arRAvÉs
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE E A AsSOCIAçÃO RENASCER.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de São José do Rio Preto, pêla sua Secretaria d. Saúde,

entidade de direito público, inscrita no CNPI sob o nc 46.588.950.0001-80, situãdâ na Av. Romeu strazzi, ne

199 neste ato representãdo pelo Secretário Municip.l de Sôúde, aLDtNlS ATBANEZE BORIM, brasileiro,
médlco, casado, portâdor da cartêirã de idêntidade ne 6.498.064-9, êxpedlda pela Sêcr€taria de Sêgurançâ
Públicâ dê São Pâulq e inscrlto no CPFIMF sob ne 7a5.663.048-53, doravante denominâda sjmplesmente
SECRETARIa e, dê outro, a ASSOCIaçÃO RENASCER, inscritâ no CNPI sob o ne 71.744.007/0001-66, €om sede

na Avenida Amélia cury Gabriel, ne 4701, Jârdim soÍaia, SãoJosé do Rio Preto -sP, nesteâto representada por
seu prêsidente, APARECIDO FERREIRA PACHECO, brasileirô, portadorda cârteira dê idertidâde ne 7.546.299-0,
êxpedidâ pela Sê€retária de Segurançe Pública de São Paulo, e inscrlto no CPFIMF sob ns 42a.673.55a-34,
dorâvôntê denominadô ASSOCIAçÃO, resolvem, de comum acordo, celêbrar o presente CoNvÉrutO, que se

regerá pela Constituição Federale normasvigentes, mediante as seguintes cláusulase condições:

CúUSUTA PRIMEIRA. Do oB,EÍo

1,1. O presente tem €omo objêto o rêpasse dê recursos pârô a manutenção da a prestação de seNiços dê
saúde no Sist€mã Único de Saúde - SUS no Município dê São losé do Rio Preto, em regime de
complementação com o poder público municipô1, cujês despesas seÍão suportadas pêlos recursos oriundos dô

Emenda Pârlamentãr constante na proposta ne 36000440306202200, códiBo da Êmenda 3a990009, da

Deputada Adriana Venturà; que impõe â âplicação dos recursos estabelecidos neste Convênio exclusivamente
êm açõês dêsenvolvidas p€le assoctaçÂO.

PARÁGRATO ÚNrcO - O Plàno de Írabalho apresêntado pêlâ ASSOCIAçÃO, delibêrado e âprovado pelo
Conselho Municipal de 5aúde é pârte integrante deste Convênio.

CIÁUSULA SÊGUNDA . DAS CONDIçÓEs GERAIS

2.1. os partícipes devêrão observar todes as condições estabelecidas no Plano de Trâbalho durante a vigênciô
deste convênio.

cúusuLA TERCETRA - DA ExEcuçÂo oos s€Rvrços

3.1. Os serviços estâbelêcidos no Plano deÍrabalho serão executâdos deôtro das mesmãs cordições dêfinidãs
para os sêrviços pactuados no Contrâto ns DIL/0031/20, ce ebrado com a AssoclAçÃo, ou êm ajLrste qle
venha ê substrtJi-lo durânte . vigéncia deste Convê1,o.

cúusur-a euaRTA - DA asstsÍÊNctÀ TÉcNrco-pRoflsstoNAL E HosptÍÂLAR

4.1. A assistência técnico-proflssionôl e hospitâlâr dos serviços estabêlecidos no Plano d€ Trabalho será
mantida dentro dâs mesmes condições definidas no contÍâto nr DtVOO3t/2o, cetebrâdo com a ASSOctAçÀo,
ou em âjuste que venha ê substituí lo durantê a vigência destê Convênto.

CúUsULA QUINIA- Dos ENcARGos coMUNs

5,1, Os encarSos estabelecidos no Plâno de Trabalho sêrão mêntidos dentro das mesmas condições deÍinidas
no Contrato ne DIL/0031/20, cêlebÍado com a ASSOCÁçÃO, ou em ajuste que venha a substitui lo durante a

viBência deste Convênio.



cúusutA s€xra - ms ENcÂRGos EspEcÍfrcos

6.1, as obrigações do prestador de sêrviços dê saúdê do 5Ut ora denominâdô assoclaçÃO, êstabelecldas no

Plano de Trãbalho sêrão mantidas dentro das mêsmas condiçõês deíinidas no contrâto ne otUoo3T/2?,
celebr.docom a ASSoclAçÃo, ou em ajuste que ve.ha à substituí-lo durânte 3 vitênciâ dêstê convênio

cúusu1A sÉnMA - Dos REcuRsos FII{aNcElRos

7.1. O valor global estimado parâ a execúção do presente convênio importa em RS 150.908,00 (c€nto e

clnquenta mil, novê€entos e olto reais), conforme o êspeclflcado no Plano de Trabalho.

7.2, o repâsse dos recursos Íinâncelros será reallzado conformê o êspecificado no Plãno dê Írabalho na conta

corrênte êspecífica establê€ida no PlanodeÍrâbalho ou informadâ diretamente pela ASSOCIAçÃO.

7,3. O valor repassado estârá vinculâdo âo alcan€e das metes quantitativas estabele€idas no Plano de

Trabalho, cuia diferenÇa entÍ€ â metâ proposta e os resultados alcançados será restituída à SECRETARIA

CúUSUIA OITAVA . DA OOTAçÃO ORçAMENTARIA

8,1. os recursos do pres€nte convênio oneram .ecursos do Flrndo Municipal de 5aúde da SECRETARIA, com a

correspondente classificação proSÍamática:

07.001.10302.0008.2.002.33.50.43.05 - Ficha 293 - Fontê 5 - Rêcurso Federal.

8,2, o valor iniciôl atuallz.do deste convénio poderá ser ãcrescido ou rêduzido êm até 25% (vinte e cinco por
cento) desde que devidamente justificado pelo ór8ão, nos termos do art. 116 c/c â.t. 65, § 1e, ambos da Lei

Fêdêral a.666/93, sãlientando-se a supressão acima do rêfêrido limite em havêndo acordo entrê as partes,

conÍormeo §2e inciso lldoArtigo 65 da Lei Federal8.666193.

cúusura NoNA - DA pnEÍAçÃo DE coNÍas E DÂs cot'lDtçoEs Dt paGAMENTo

9.1. 'os recursos finânceiros dêste convênio sêrão trânsfêridos à AssoclAçÃo conforme o cronograma de
Desembolso e o Plano de aplicação de Recursos Financeiros, ambos constantes do Plano de Írabalho, e nos
terrnos das normas ou procedimentos estabelecidos pela Secretariâ Municipal da Fazenda ê s€crêtaria
Munlcipal de Sâúde.

9.2. - A AssocAçÃo âo recêber os recursos de que trata êste convênio deverál

| - no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva utllização, aplicar os
rêcursos êm fundos dê rêndlmentos de cuÊo prazoj
ll - computâr, obrigatoriamentê, as rêceitâs financeiras auferldas a cródito do convênio e aplicá-las,
exclu§ivamêntê, no objêto convêniado;
lll anexa., quando dã apÍesentação da prêstação de contas, o êxtrato e conciliação bancária contendo o

movimento diário (histórlco da conta)/ juntamente com a documêntâção refêrêntê à aplicação das
disponibilidades fiôanceirãs no mêrcado de capltais a serfornecido pela insUtuiçãoÍinanceira;

PaÍágrafo úniao - O descumprimento do disposto no item I desta CúUSULA obrigôrá a assoclaçÃo à

reposição ou restituição do nlmerário êquivalente aos rendimentos do mercãdo financeiro no período,

devidamente atualizado ôtéê data efetivâ da restituição.



9.3. ' A prestação de contãs PáÍciâl e Final dos recursos consiBnados nêste Convênio, nos têrmos da leBislação

vigente, s€rá feita pela ASSoClaÇÃo obedecendo às regras e procedimentos legâis estabelecidos pelo Tribuíâl
de contasdo Estâdo de São Paulo.

9.4. - a PÍestação de Contãs Parcial ocorrerá até o dia 20 do mês setuinte a exe.ução das desp€sas ê será

composta dã seguinte documêntação:

| - ofício em 02 {duas)vias, relacionendo os documentos enviados;

ll 'demonstrativo mênsal de recêlta e dêspesas, em ordem cÍonológica de execução, em conformidade com as

instruçõ€s vigêntes doTribunêlde Contâs do Estâdo dê 5ão Paulo,

lll - cóplâ dos documentos originais das despesas, ê âinda dos própíios originãis parâ confêrêncrà, que serão
posterlormente devolvidot conforme as instruções do Tribunalde Contâs do Estado de São Paulo.

lV - cópia do extrato bancário mensal da contô espêcÍfica ê sua respectiva conciliação;

V-demaisdocumentossolicitadospelaSecrêtaÍiaMunicipaldeSaúde,vinculadasàsaçõesdesteConvênio.

9.5. - As despesâs sêrão comprovadâs mediante documentos originais fiscals, devendo faturas, recibos, notas
fiscais e quaisquêr outros documentos comprobôtórios serêm emitidos, em nome dâ
ASSoCIAçÃO ê devidâmente ldentiícâdos cor. referência ao título e ao número do convênio e serão mântidos
em arquivo êm boa ordem à disposição dos órgãos flscâlizadores, pelo prazo de 5 {cinco) ânos contados da

aprovâção da prestação de contas.

§ 1" - Deverá constar no corpo dos documentos fiscai§, inclusiv€ nas notas fiscals e etrônicas, apresentados na
prestãção de contâs e indicação do número do convênio ê identificação do ór8ão/entidade público(a)
convenente â que sê refêrem/ conforme inciso Vl do artigo 188 da lnstruçõês ne 012020 do Tribunalde Conta§
do Estado de São Pâulo.

§ 2'- Na hipótese de o convenente utilizar sêrviços de contabilidade de terceiros, â documentâção dêvêrá ficâr
aÍquivada ôas dependências da ASSoclAçÃo pelo prazo fixado no caput destâ cláusula.

9.6. ' A ASSOCIAçÃOL dêvêrá àprêsentãr ã Prêstâção de Contâs anual, em conformidadê com a legislação
municipâ1, êstâdualê fedêral, além das normas estabelecjdas peloTribunalde Contas do Estado de São Paulo,
até o diê 31 dê mârço do êxercício subsequente ou em dãta anterior definlda pe a SECRETARIA ê prêviamente
informada à AssOclAçÃO.

9.7, - Sem prejuízo de outres medídas administrâtivâs ejurídicas cabíveis, no cãso de hão execução do objeto
deste convênio, da utilização dos recursos em flnalldad€ diversa dâ estâbelecida, dâ não prestação de contâs
ou de eventual saldo dos recursos no final de cada exercício financêiro, â ASSOCIAçÃO compromête-se a
restituir os valores transfêridos pêla SECRETARIA.

9.8. - O descumprimento, pêla ASSOCIAçÃO, de quâlquer obrigação pactuada nestê convênio ê â fâltâ dâ
edoção das medidas indicadas pela SECREIARIA ensêjârá â suspensão do repasse dôs rêcursos Íinan.eúos, até
quê seja regularizôda a lituação.

9.9. - os recuÍsos liberados provenientes da SECRETARIa e eventualmentê não utilizados dêvêrão ser

devolvidos nâ prestação de contas an!alaô Erário Público.

cúUSU TA DÉCIMA. DAs PENAI.IDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS



10.1. A inobservánciâ, peÍa ASSoCAçÃo, dê cláusulas ou obrigações constantes deste Convênio, ôu dê devêr

ori8inado de norma legal ou rêgulamentar p€rtinente, eõsejôré direito à SECRETARIA, garantida á defesê

prévia, aplicar, em cada caso, as sânções previstas nos ânigos 86, a7 e a8 da Lêi Fêderàl ne 8.566/93 e suas

alteraçõês, dâ sêguinte forma:

l - advêrtência Escrita, conforme, aft.87, inciso l, dã Lei Fêderàl ne 8.665/93;

ll - Multa de 2% até 5% do vâlor anuâl do conkâto, conÍorme atigo 87, lnciso ll, dâ Lei Federâl ne 8.666/93,

imposta âo prestador de serviços pela lnexecução, totôl ou parciâ1, dãs obriSaçõês assumidât ou pelo atraso

na sua execução, aplicada ãpós o compêtêntê procêsso, na proporção de:

a) ôté 2% pelo atrôso nâ suâ execuçâoi

b) até 3% pela inexecução parciai;

c) a(é 5% pe,a rôexecução totaldàs obrigaçôes.

lll - Suspensão temporáriã de contrãtaÍ com a administrâção Municipal, quando a infraÉo íor dêcoíerte de
violeção culposa do ajuste pelo prestador.

PARÁGRAFO ÚNrcO - a suspênsão de quê tratê a alíneâ suprâ, poderá ser graduada êm até 2 (dois) anos,

segundo â gravidãde dâ infráéo, ê *rá êncâminhadâ pelo Gestor do sus e aplicada pelo secretário Municipal
de Saúde, observâdo o direito de defêsa prévia em processo administrativo compêtente.

lV - Declâração de inidoneidadê, êncaminhada pelo Gestor do SUS, após o julgamênto do processo, e quando

houvêr ilícito gravissimo ou des€umpÍimento total do convênio, que venha resultâr em comportamento doioso

PARÁGRAFO ÚNlCO. A penalidade será aplicada pelo Secretiárlo Municipal de Saúde, observado o direito de
defesa prévia em processo administrâtivo competente.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. oA REscIsÃo

11,1. constituem motivos para rêscisão do presênte convênio o não cumprimento de qualquer de suâs

cláusulas e condições, bêm como os Írotivos previstos na Lel Federâl ns 8.666/93, sem prejuízo das multas
cominadas na Cláu§ulà Décimâ Quârtâ, ê notádamênte:

l-O não cumprimento de cláusulas deste convênio;

ll -O âtraso injustificôdo no iníciodo serviço;

lll-A paralisâçãodo seryiço sem justa causa ê préviâ comunicâçãô à SECRETARIA,

ry- Permanência nã interrupção do sêrviço por 15 dias, consêcutivâ orr não, dentro do periodo dê um mês;

V - Qualquer alteração ou modiÍlcação que importê em diminuição dã capecidãde opêrativa da AS,SOCIAçÃO
podêrá ehsejara rescisão do Convênio ou â revisão dâs condições orã estipuladasi

Vl- o cometimenro rêiteÍado de faltas nà sua exec!çào;



vll - razôes de interesse público, de altâ rêleváncia e amplo conhecimento, justiíicadas ê dêtermlnadas pelo

cêstor do SUS;

Vlll ' nos casos enumerâdos nos incisos LX, X, xl, X1V, XV e XVll do art.78 da Lêi Fêdêrâl ne 8 666/93.

11.2. Em €aso de rescisão contratual, se a interrupção dâs atividades em andamento puder causar preiuízo à

população, a critério dâ SECRETARIÀ será obsewado o prazo de até 30 (trinta) diâs parô concretização da

11.3. a rescisão do Convênio sêrá determinada pelo Gestor do sus e exaradâ no processo administ.alivo

compete.te, as§egurãdo o contraditório € a ampla deÍesa, tudo com vista ao disposto na Constituição Federal

e na Lêi Fêderal ne 8.666/93, em especiâlêm seu aÍti8o 79.

11.4. Dê dêcisão da SÉCRETARIA de rescindir o presente Convênio câbêrá à ASSOCIAçÃo a interposição de

rêcurso, no pmzo de 05 (cinco)dias úteis, com efeito susp€nsivo, â contardê intimação do ato.

11,5. Sobre o Í€curso, formulado nos termos do item anterior, a SECREÍARIA deverá manifestar-se no prazodê

05 (cinco)diôs úteis.

cTÁUSUTÂ DÉCIMA SEGUNDA. DA DENÚI{CIA

12,1. Qualquer um dos pârtÍcipes poderá denunciar o presente convénio/ com comunicação do fâto, por

escrito, com ârtecedência mínima de 30 (trintâ) diâs, dêvendo ser respeitâdo o ândamento de atividades que

não puderem s€r int€rrohpidas nestê prazo ou que possem causâr prejuízos à 5aÚde da população.

CTÁUSUTA DÉcIMATERCEIRA. DA VIGÊNCIA E PRORROGAçO€S:

13.1 . O prêsente convênio teÍá visência da ata dê sua assinatura até o diã 20/05/2023, podendo, de comum
ãcordo, mediante termo aditivo, haver alteração, deÍrtro dos limites leBâis.

cúUSULA DÉCIMA QUARÍA. DÂs ALTERAçÔES

14.1. o prêsêntê convênio poderá s€r alterado mediante â celebrâção de têrmo aditivo, ressâlvado o seu

objeto, qu€ não pode ser modificado.

CúUSULA DÉCMA QUIIüA. DA PUEI.IcÂçÍ\o

15.1. O presente Convênio será publicâdo, por extrato, nos Diários Oficiâis da União, do Estado de são Pâulo ê
do Municípiode sãoJosé do Rio PÍeto.

cúusulÂ DÉqMA s€rrÂ - oa LEGTSLAçÃo aplrcÁvErÀ ExEcuçÂo Do co[vENto

15.1. A lêgislação.piicável à execuçâo deste convênio é composta pela Constituição Fêdêral, em especiâlos
êrtigos 196 a 2OO, Lei Orgánicâ do Município, têi Fêdêral n.e 8.666, de 21 dejunho dê 1993 ê suâs altêrações,
Lei Complêmênbr 101/00, bem como a5 demais dlsposiçôes reg!lâmentares aplicáv€is à espécie, inclusive as
exigências sanitárias em vigor, as normas e portariâs êditadas pelo Ministério da Saúde.

cúusuta DÉctMAsÉnMA- Do FoRo



17.1. Ficê êleito o foro da Comarcã dê São José dô Rio Preto, Estado de são Paulo, com renÚncia expressê dê
qualquer outro, por mâis privilegiâdo quê sejâ, para diÍimir quâisquer dúvidâs oriundas do present6 aj\rste,
rêspondêndo a paÍte vencida por todos os ônus dêcorrêntê da dêmanda.

CLÁUSUTA DÉCIMA oITAvA - DAS DISPOSçÔÉS FINAIS

18,1. Revogam-se as disposições êm contrário, e raUficam-se as dernais cláusulas e ãltêrâções posteriores ao
convênio em vigor, lâvrando-se o presente termo parâ píoduçãô dos devidos efeitos juríd ico.

E por estârem assim justàs e de pleno acordo no quê sê rêfêre âos têrmos do presente ajuste, fÍmam o
mesmo em 03 (três)vias de igualteor.

São losé do Rio Preto, 1 5 AGo 2e22

,fu"--W'w

BORIM

UNICIPAL DE

.tosE Do Rto

RENASCER



ANEXO RP.íí . REPASSES AO TERCEIRO SETOR. TERMO DE CIÊNCIA
E OE NOTTFTCAÇÃO - TERMO DE CONVÊNlO

óRGÃo/ENTTDADE púBLrco(A): MUNrcipro oE sÃo JosÉ Do Rlo PRETo.

CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO RENASCER.

TERtVIO DE CONVÊNtO N'(DE ORrGEÍ!4): 08i2022 - Sllts

OBJETO: o preseíte tem como objeto o Íepasse de recursos paÍa a manutenção da a prêsiação de
sêrvigos de sâúde no Sistêma Unico de Saúde - SUS no Munlclpio de São José do Rio Preto, em
regime de complêmentaçâo com o poder público municipal, cuia3 despesas sêÍão suportadas
pelos recuraos oriundos da Emênda ParlaínentaÍ constante na proposta no 36000440306202200,
código da Emênda 38990009, da Deputâda AdÍlana Ventum; que impõe a áPlicação do3 recuÍaos
estabelecados nesto Convênio êxclusivamente em açôeB desenvolvidâs pela ASSOCAÇÂO.

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R§ í50.908,00

EXERCICTO (1):

ADVOGADO(SY No OAB / E-MAIL: (2)

Pelo presentê TERIVO, nós, abaixo identiÍcêdos:

í. Estamos CIENTES dê que:

a) o âjuste acima refêrldo ê seus aditaÍnêntos / o procêsso dê prestação de contas, estará(âo)
sujêilo(s) a análisê e julgamênto pelo Tíibunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo Íâmite processual
oco[êrá pelo sistêma elêtrÔnico;

b) poderemos ler acesso ao processo, tendo vista e êxtraindo ópias das manifeslações de
inlerêsse, Despachos e Decisões medianle reguiar câdastramênlo no Sistema dê Processo Elêtrônico,
conÍorme dados abaixo indicados. em consonância com o êstabelectdo na Resolução no 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônjco, todos os Despachos e Dêcisõês que viêrem ê ser
lomados, relativamênte ao aludido procêsso, seÍào publicados no Diário Oficial c,o Estado, Cademo do
Podgr Legislaiivo, parte do Írib!nal de Contas do Estado de São Paulo, em confoÍmidade com o artigo 90
da Lei Complementar n'709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a contagêm dos
prazos procêssuais, coÍrforme íegras do Código (le Processo Civil;

d) âs infomaçóês pessoais dô(s) responsávê](is) pelo órgáo concessor e entidade beneficiária, esláo
cadastradas no módulo eletónico do "Cadaslro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos têímos previstos
no Artigo 20 das lnstruçóes no01/2020 collfonne Declârâção(ôês) de Atualizaçáo Cadastral" anêxa (s);

2. Damo-íos por NOTIFICAOOS paÍa:

a) O âcompanhamênto dos atos do processo eté seu lulgámento tinál ê consequênte publicação;

b) Se fot o caso e de nosso interesse, nos prâzos ê nas formas legais e lêgimentais, exêrcêr o diíeito
de dêÍêsa, inteÍpor recursos e o que mais coubêr.

LOCAL ê DATA: x 5 460 2022



AUTORIDAOE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENÍE:
Nonrê: Edson Edinho Coelho Araujo
Cargo: Preíeito l\runicipal
CPF: 496 630 038-04

@:
Nomê: Aparecido Ferrcira Pacheco
CaÍgo: Presidênte
CPFr 428.673.558-34

Responsávêis oue assinaram o aiustê e/ou Parccer Conclusivo:

eE!9é8sÃ9rÚ.8!!§9 !EE!E:
Nome: Aldenis Albaneze Boriín
Cargo: Sêcretáío Municipâl dê Saúde
CPFr785.663.048-53

Resoonsáveis oue âssinaram o aiuste e/ou pÍestacáo dê contas:

Nome: Aparêcido Feraêira
Cargo: Presidênte
cPF 428 673

Assinatural

,'dffi**

(1) Valoí repâssâdo e exeícício, quando sê lialaÍ de processo !á pÍêstação ds conias.
(2) Facutlalivo. hdicarquandojá consliluido iflÍoíÍnando, inclusive, o efldereço ê,elrônico.



Pr€feitura dê §ão José do Rio Proto, 16 d€ agosto dê 2022. Ano XIX- no 5636. OHOJE

EMÂIq CONVÊN|O N. OE/2022-SMS - QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNTCiP|O DE SÃO JOSÉ
Do=RIo PRETo, PoR INTERMÉDIo oA SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE E A ASSocIAçÂo
RENASCER.
oaJETO: O presente t€m como obl€lo o repasse de r€cursos para a manuiênção da a prestaçáo de
seÍviços de saúde no Siíema Unico de Sâúde - SUS no Município de Sáo José do Rlo Prêio, em
regime dê complemêntação coíÍ o podeí público municipal, cujas dêspêsas serão suportadas pêlos
.eô.rrsos oÍlundôs da Emendâ PârlamentâÍ constânlê nâ prôpôsla no 36000440306202200,.ódigo dã
Emenda 38990009 da Depulâda Ad ana VenluÉ: que impóe â ap|câÉo dos recusos estabelecidos
nêste Convênio €xdusivamentê em açÕes d€senvolvidas pêla ASSOCIAÇAO.
!4§ÊNq4; o prêsente convênio ierá visência da dâla de sua a§sinaluÉ até o d a 20105/2023 podêndo,
dê comum acordo mêd antê lermo aditNo, haveÍ altêrâção dentro dos lmiles legais.
\{AtlO& Ô valor globêl estimado pâra a êxecuçào do prcsenle convênio iírportâ em RS 150.908,00
(cenro e crnquentâ mil, novecenlos e oilo reais), confomê o espêcificâdo no Plano dê Trabâlho.
EI§EIE§ÀL! Lei Fedêíal n' 8.666/93, Lei FedeÍal c'8 080í990, CF/1988.
DATA DE ASSINATURA: T5 de aooslo dê 2022.
Pela SI\,1S. ÀdenisAlbaneze Bonm, pela ASSOCIAÇÃO RÊNASCER, Aparecido Ferrerra Pactlem.

BXARI{I
OF!CIAL


